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Drogas 

-A da Lei de 

Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006, para aperfeiçoar a legisla

narcocídio
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República e constituição

NÚCLEO DE APOIO AO JÚRI

in concreto

in abstrato

excelência, acima de tudo, instrumento de segurança. Ele é que assegura a governantes
e governados os recíprocos direitos e deveres, tornando viável a vida social. Quanto
mais segura uma sociedade, tanto mais civilizada. Seguras estão as pessoas que tem
certeza de que o Direito é objetivamente um e que os outros 
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CRIAÇÃO TÍPICA 

A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ALTERNATIVA À

33.................................................
............................................................... § 5º Nos delitos definidos
no caput e no § 1º deste artigo, se ocorre emprego de violência,
seja na cobrança de usuários ou colaboradores que venham a se
tornar devedores, seja na disputa ou defesa de territórios contra
rivais ou forças policiais, ou em qualquer outro objetivo que vise
garantir o êxito ou o proveito do tráfico, que resulte:

I
Pena 

lesão corporal grave: 
reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa de 700 

(setecentos) a 1.800 (mil e oitocentos) dias-multa;
II morte:
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valer a cobrança da droga vendida/consumida, afastando-

Pena reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa de 2.000
(dois mil) a 3.000 (três mil) dias-

-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar,
reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos
arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:
Pena reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa 700 
(setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa. (...) § 2º Nos
delitos definidos no caput deste artigo, se ocorre emprego de
violência, seja na disputa ou defesa de territórios contra rivais ou
forças policiais, ou em qualquer outro objetivo que vise expandir
ou garantir a associação, que resulte: 

I
Pena 

lesão corporal grave:
reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos e multa de 700 

(setecentos) a 1.800 (mil e oitocentos) dias-multa.
II morte:
Pena reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos e multa de 2.000 
(dois mil) a 3.000 (três mil) dias- R)

decorrentes do tráfico, normalmente, ocorrem por cobranças de dívidas não pagas de
seus usuários, por desvios de condutas internas dos colaboradores e disputas de
territóriospelo comércio, que possam trazer prejuízos à atividade, ou embaraçar seu
correto funcionamento. Não parece razoável entender que uma organização de tráfico
tenha por finalidade matar seus clientes (os usuários), ou seuscolaboradores internos.
Tais mortessó ocorrem como um nefasto epoderoso instrumento de proteção e garantia
à atividade, bem comoassegurar que a droga seja paga por aquele que se incumbiu
decomercializá-

tem condições de dar vazão à demanda do julgamento de
mercenários capazes de qualquer coisa para obter o lucro no tráfico, inclusive o 

rotineiro descarte da vida humana, que para eles nada significa. Este mercenário não 
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Convicção Motivada

produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as

Princípio da Livre 

Princípio da Íntima Convicção

causa com
imparcialidade e a proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os 
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Pena -reclusão, de oito a vinte anos
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Pena -reclusão, de dezesseis a quarenta anos

§8º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços)
se o crime for cometido em contexto de criminalidade
organizada, ainda que por um único agente. 
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-Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de
favorecer interesse próprio ou alheio, contra autoridade, parte,
ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir
em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo
arbitral:
Pena -reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.
Parágrafo único. A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até a 

Pena -reclusão, de quatro a dez anos, e multa, além da pena
correspondente à violência.

§1º

§2º As penas aplicam-se em dobro se o processo envolver
crime hediondo ou a ele equiparado. 
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e seja pequena a quantidade da droga.
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DO NECESSÁRIO AJUSTE DA FIGURA DA CAUSA DE 

AUMENTO DE PENA NO ROL DE CRIMES HEDIONDOS.

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as

penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços,

desde que o agente seja primário, tenha bons antecedentes, 

não esteja caracterizada atividade criminosa, integre 

organização criminosaou envolva de qualquerforma crianças

ouadolescentes. §5º Para fins de aplicação do parágrafo

anterior, considera- se atividade criminosaquando a conduta

praticada tiver potencial lesivo que não se restrinja a única e

imediata prática delitiva, podendo se prolongar no tempo

em razão da disponibilidade de quantidade ou de

diversidade de substâncias entorpecentes em poder do

agente. 
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TRATANDO DE 

PERMANENTES.

organizada, 

DA DESNECESSIDADE DE MANDADO DE BUSCA EM SE

SITUAÇÃO DE FLAGRÂNCIA DELITIVA EM CRIMES 

em contexto de criminalidade 

só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões,
que indiquem que dentro da casa ocorre

situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
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salvo na hipótese do artigo 303 deste Código

§1º Em se tratando de infração permanente, épermitida a
entrada forçada em domicílio,sem mandado judicial,
mesmo em período noturno, quando amparada em
fundadas razões devidamente justificadas posteriormente
que indiquem a ocorrência de flagrante delito.

§2º Presume-se a justificaçãodas fundadas razões a 
apreensão de objetos relacionados à prática de crimes 
durante a realização da diligência que caracterizou a prisão 
em flagrante delito. 

DA CORREÇÃO DA REDAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI DE 

EXECUÇÃO PENAL
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elecido no
art. 112, V, da Lei n. 13.964/2019, àqueles apenados que, embora tenham cometido 
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crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em delito 
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60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for
condenado pela prática de crime hediondo ou
equiparado, se for reincidente;

Aluisio Antonio Maciel Neto Rogério Leão Zagallo
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não esteja caracterizada

atividade criminosa

ou envolva de qualquer

adolescentes

forma crianças ou
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Para fins de aplicação do parágrafo anterior,

a

conduta praticada tiver potencial lesivo que não se

restrinja a única e imediata prática delitiva,

podendo se prolongar no tempo em razão da

disponibilidade de quantidade ou de diversidade de

substâncias entorpecentes em poder do agente

considera-se atividade criminosa quando 
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Pena -reclusão, de oito a vinte anos

Pena -reclusão, de dezesseis a quarenta anos

§8º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois 
terços) se o crime for cometido em contexto de 
criminalidade organizada, ainda que por um único 
agente. 
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artigo 303 deste Código

Pena -reclusão, de quatro a dez anos, e multa, além
da pena correspondente à violência.
§1º

§2º As penas aplicam-se em dobro se o processo
envolver crime hediondo ou a ele equiparado. 

salvo na hipótese do 

§1º Em se tratando de infração permanente, é
permitida a entrada forçada em domicílio, sem
mandado judicial, mesmo em período noturno, 
quando amparada em fundadas razões
devidamente justificadas posteriormente que
indiquem a ocorrência de flagrante delito.
§2º Presume-se a justificação das fundadas
razões a apreensão de objetos relacionados à
prática de crimes durante a realização da
diligência que caracterizou a prisão em flagrante
delito. 
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60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado
for condenado pela prática de crime hediondo ou
equiparado, se for reincidente;
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